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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 295/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 295/2022 com a empresa ELIELMO 
PEREIRA BARBOSA DE LIMA 01087006589, CNPJ nº 45.084.671/0001-16, objetivando o 
fornecimento de refeições individuais para atendimento das necessidades de fornecimento de 
café da manhã para detentos na sede do município durante o exercício de 2022, pelo valor 
total estimado de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), objeto do Pregão Presencial nº 
028/2022, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da 
data de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2022 nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. 
Boa Vista do Tupim, 28 de abril de 2022. Assina pela empresa Elielmo Pereira Barbosa de Lima, 
e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 296/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou contrato nº 296/2022 com a empresa LUZIELMA 
DE JESUS SANTANA DE SOUZA 63858614572, CNPJ nº 45.141.741/0001-20, objetivando 
o fornecimento de refeições individuais para atendimento das necessidades de fornecimento de 
janta para detentos na sede do município durante o exercício de 2022, para suprir a demanda 
da Secretaria Municipal de Administração, pelo valor total estimado de R$ 32.000,00 (trinta 
e dois mil reais), objeto do Pregão Presencial nº 028/2022, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2022, vigorando a partir da data de sua assinatura. As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2022 
nas dotações orçamentárias referenciadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 28 de abril de 2022. 
Assina pela empresa Luzielma de Jesus Santana de Souza, e pela prefeitura Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal. 
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